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AUTORIA: AUGUSTO CEZAR MATOS JUNIOR 

O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e nos termos da legislagdo em vigor, 

depois de ouvido o plendrio, solicita de V. Ex.2, que se digne em solicitar ao Prefeito Municipal ou a Secretaria 

de Saúde, para que possa atender seguinte pedido de providéncia: 

A Implantagéo de um Centro de Atenção Psicossocial no municipio de Pentecoste. 

JUSTIFICATIVA 

O CAPS Infanto Infantil oferece atendimento multiprofissional e interdisciplinar a populagao infanto 

juvenil, com transtornos com espectro do autismo, psicoses, transtornos alimentares, transtornos de 

ansiedade, transtornos de conduta e todos aqueles que, por sua condição psiquica, estão impossibilitada de 

manter ou estabelecer lagos sociais e afetivos. 

Pentecoste-CE, 05 de fevereiro do ano de 2024. 

W;M WÁÃZM 
y Augusto Cezar Matos Júnidr 

Vereador 


